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DA comIgsu DE COMSTITUIÇZO E	 i
:JUSTIÇA SOBRE O PROjETO DE LEI Mfi 1379/99.
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O nobre Vereador Arselino Tatto apreiéntou
projeto de lei que objetiva alterar a denom.ina4oda.,,Rúa
Canário do Brejo, no Jardim dos Eucaliptos, para Rua Las
Vegas.

Ho	 obstante	 o	 mérito	 da	 altesisa72ip
pretendida, o projeto n"ão deve c v	 e	 áonerter-s:Vs.,
fere dispositivos legais.

Com efeito, as normas para alteraç"ão da
denominaç'ão de logradouros páblicos •st7k3 estabelecidas na
Lei nfi 0776/70, com as alteraçes introduzidas pelas Leis
nfis 10.903/90 e 11.419/93.

Esse diploma legal somente admite a alteraç'ão
de denominaç'ão quando: houver denominaçes homnimasp os
nomes apresentarem similaridade ortográfica, fonética ou
fator de	 outra	 natureza	 que	 gere	 ambigidade	 de
identificaç'ão; ou quando se tratar de denominaç2ies
suscetíveis de expor ao ridículo moradores ou domiciliados
no entorno, sujeita neste atimo caso sa expressa anuência
de, no mínimo, dois terços dos moradores, devidamente
identificados.

No caso do presente projeto n2io há
enquadramento em qualquer das hip6teses legais, constituindo
a alteraço, portanto, uma ilegalidade.

Pela Ilegalidade.

Sala da Coiiisso de Constituig: 7xo e Justiça, 3d (nig (




